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	SECRETARIA DE LICITAÇÃO
	(61) 3312-4787
	(61) 3312-4619

	CIRCULAR - EDITAL Nº 17/10

	
	

	RESPONDENDO A CONSULTA FORMULADA REFERENTE AO EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 17/10, QUE TEM POR OBJETO EXECUÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS RELATIVOS AO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO NO MUNICÍPIO DE VÁRZEA NOVA, NO ESTADO DA BAHIA, APÓS CONSULTA À ÁREA TÉCNICA, ESCLARECEMOS:

PERGUNTA:

NO ITEM 6.2.2.3. ALÍNEA “D”, FALA SOBRE CERTIDÕES E ATESTADOS DAS EMPRESAS E QUANTIFICA A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, COM BASE NO ART. 30 DA LEI 8.666/93.

ACONTECE QUE, A LEI Nº 8.883, DE 08 DE JUNHO DE 1994, ALTERA O INCISO II, DO “CAPUT” DESTE ARTIGO, ISTO É, O 30, QUE PASSA A TER A SEGUINTE REDAÇÃO:

ITEM IV - PROVA DE ATENDIMENTO DE REQUISITOS PREVISTOS EM LEI ESPECIAL, QUANDO FOR OCASO.

§ 1º - A COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO REFERIDA NO INCISO II DO CAPUT DESTE ARTIGO, NO CASO DAS LICITAÇÕES PERTINENTES A OBRAS E SERVIÇOS, SERÁ FEITA POR ATESTADOS FORNECIDOS POR PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO OU PRIVADO, DEVIDAMENTE REGISTRADOS NAS ENTIDADES PROFISSIONAIS COMPETENTES, LIMITADAS AS EXIGÊNCIAS A:

I – CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL: COMPROVAÇÃO DO LICITANTE DE POSSUIR EM SEU QUADRO PERMANENTE, NA DATA PREVISTA PARA ENTREGA DA PROPOSTA, PROFISSIONAL DE NÍVEL SUPERIOR OU DEVIDAMENTE RECONHECIDO PELA ENTIDADE COMPETENTE, DETENTOR DE ATESTADO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA POR EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO DE CARACTERÍSTICAS SEMELHANTES, LIMITADAS ESTAS EXCLUSIVAMENTE ÁS PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA E VALOR SIGNIFICATIVO DO OBJETO DA LICITAÇÃO, VEDADA AS EXIGÊNCIAS DE QUANTIDADES MÍNIMAS OU PRAZOS MÁXIMOS. 

REFORÇANDO O QUE FOI DITO ACIMA:

§ 5º - É VEDADA A EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE OU DE APTIDÃO COM LIMITAÇÕES DE TEMPO OU ÉPOCA OU AINDA EM LOCAIS ESPECÍFICOS, OU QUAISQUER OUTRAS NÃO PREVISTAS NESTA LEI, QUE INIBAM A PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO.

§ 10º - OS PROFISSIONAIS INDICADOS PELO LICITANTE PARA FINS DE COMPROVAÇÃO DA CAPACITAÇÃO-TECNICO OPERACIONAL DE QUE TRATA O INCISO 1 DO § 1º DESTE ARTIGO DEVERÃO PARTICIPAR DA OBRA OU SERVIÇO OBJETO DA LICITAÇÃO, ADMITINDO-SE A SUBSTITUIÇÃO POR PROFISSIONAIS DE EXPERIÊNCIAS EQUIVALENTES OU SUPERIOR, DESDE QUE APROVADA PELA ADMINISTRAÇÃO.

ASSIM, SE OBSERVA, QUE O ACERVO-TÉCNICO SERÁ SEMPRE DE PROPRIEDADE DOS PROFISSIONAIS QUE COMPÕEM A EQUIPE TÉCNICA DA EMPRESA LICITANTE, DEVIDAMENTE CONTRATADA ATÉ DIAS ANTES DO CERTAME DE FORMA PERMANENTE. AO CONTRÁRIO, O ACERVO-TÉCNICO NÃO É DA EMPRESA, NÃO EXISTINDO NA LEI, NADA QUE OBRIGUE AS EMPRESAS DE POSSUI-LOS.

SEGUNDO O ART. 27, DA LEI DAS LICITAÇÕES, PARA A HABILITAÇÃO NAS LICITAÇÕES EXIGIR-SE-Á DOS INTERESSADOS, EXCLUSIVAMENTE, DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A:

I – HABILITAÇÃO JURÍDICA

II- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (E NÃO QUANTIFICAÇÃO)

III- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA

IV – REGULARIDADE FISCAL

V – CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (LEI Nº 9.854, DE 28/10/99).

POR ISSO MESMO É QUE SOLICITAMOS DE VOSSAS SENHORIAS A GENTILEZA DE MANDAREM ALTERAR ESSAS EXIGÊNCIAS QUE CONSIDERAMOS DESCABIDAS, TOMANDO, A SEGUIR, AS MEDIDAS ADMINISTRATIVAS, PARA QUE POSSAMOS PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO.

RESPOSTA:

PARECER JURÍDICO

EM QUE PESEM AS DIVERGÊNCIAS QUE OUTRORA INCIDIAM SOBRE O TEMA, O ART. 30, DA LEI 8.666/93, AO TRATAR DAS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS PERTINENTES À CAPACITAÇÃO TÉCNICA DOS LICITANTES, ESTABELECE A POSSIBILIDADE DE SER COMPROVADA A CAPACIDADE TÉCNICA-OPERACIONAL DO LICITANTE (PERTINENTE À EMPRESA), BEM COM A CAPACIDADE TÉCNICA-PROFISSIONAL (RELATIVA AO PROFISSIONAL INTEGRANTE DOS QUADROS PERMANENTES DA EMPRESA E INDICADO COMO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA OBRA OU SERVIÇO).

TEM SE MANIFESTADO NA DOUTRINA ESPECIALIZADA E NOS MAIS DIVERSOS CAMPOS DE OPERADORES DO DIREITO QUE, DO TEXTO DA LEI, PODE-SE EXIGIR TANTO A CAPACIDADE TÉCNICA-OPERACIONAL, QUANTO A CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL DA LICITANTE.

O PROFESSOR HELY LOPES MEIRELLES DESTACA QUE:

"A COMPROVAÇÃO DA CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL CONTINUA SENDO EXIGÍVEL, NÃO OBSTANTE O VETO APOSTO À LETRA BDO §1º DO ART. 30. NA VERDADE O DISPOSITIVO VETADO IMPUNHA LIMITAÇÃO A ESSA EXIGÊNCIA E A SUA RETIRADA DO TEXTO LEGAL DEIXOU A CRITÉRIO DA ENTIDADE LICITANTE ESTABELECER, EM CADA CASO, AS EXIGÊNCIAS INDISPENSÁVEIS À GARANTIA DO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES, EXIGÊNCIAS, ESSAS, QUE DEVEM SER PERTINENTES E COMPATÍVEIS COM O OBJETO DA LICITAÇÃO" (DIREITO ADMINISTRATIVO, 20ª ED., 1995, P. 270).

O DOUTRINADOR CARLOS PINTO COELHO MOTTA, IN EFICÁCIA NAS LICITAÇÕES E CONTRATOS, 1994, P. 149, CITANDO ANTÔNIO CARLOS CINTRA DO AMARAL:

"1. PARA EFEITO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DE EMPRESAS LICITANTES, A ADMINISTRAÇÃO DEVE, COM BASE NA LEI 8.666/93, EXIGIR ATESTADOS REFERENTES À SUA CAPACITAÇÃO TÉCNICA, COM VISTAS À ‘COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO PARA DESEMPENHO DE ATIVIDADE PERTINENTE E COMPATÍVEL EM CARACTERÍSTICAS, QUANTIDADES E PRAZOS COM O OBJETO DA LICITAÇÃO’ (ART. 30,II).

ALÉM DA APTIDÃO DA EMPRESA, COMPROVÁVEL EM FUNÇÃO DE SUA EXPERIÊNCIA, A ADMINISTRAÇÃO DEVE EXIGIR COMPROVAÇÃO DA ‘CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL’, NOS TERMOS DO §1º DO MESMO ART. 30. ESSAS COMPROVAÇÕES PODEM SER DISPENSADAS NO CASO DE OBRAS LICITADAS MEDIANTE A MODALIDADE ‘CONVITE’ (§1º DO ART. 37).

2. A LEI Nº 8.666/93 NÃO ESTABELECE LIMITES PARA EXIGÊNCIAS QUANTO À CAPACITAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL DE EMPRESAS LICITANTES, DEVENDO TAIS LIMITES, PORTANTO, SER ESTABELECIDOS EM CADA CASO, LEVANDO-SE EM CONTA A PERTINÊNCIA E COMPATIBILIDADE A QUE SE REFERE O INC. II DO ART. 30, BEM COMO A NOÇÃO DE INDISPENSABILIDADE, CONTIDA NO INC. XXI DO ART. 37 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL."

NO MESMO SENTIDO, A PROFESSORA YARA DARCY POLICE MONTEIRO ASSEVEROU:

"QUESTÃO QUE FOI MUITO CONTROVERTIDA, TODAVIA JÁ PACIFICADA NA DOUTRINA E JURISPRUDÊNCIA, É A RELATIVA À COMPROVAÇÃO DA CAPACITAÇÃO TÉCNICA DA EMPRESA E DO PROFISSIONAL RESPONSÁVEL NAS LICITAÇÕES PARA CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA. NÃO MAIS PAIRAM DÚVIDAS DE QUE, SEGUNDO A DICÇÃO DO ART. 30, II, E SEU §1º, I, PODE O EDITAL EXIGIR A ‘COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO PARA O DESEMPENHO DE ATIVIDADE PERTINENTE E COMPATÍVEL EM CARACTERÍSTICAS, QUANTIDADES E PRAZOS COM O OBJETO DA LICITAÇÃO’ DA EMPRESA PARTICIPANTE, SEM PREJUÍZO DA COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE TÉCNICA QUE SE RESPONSABILIZARÃO PELOS TRABALHOS, NA FORMA E COM AS LIMITAÇÕES FIXADAS NO CITADO §1º E INC. I DO MESMO ART. 30" (CF. LICITAÇÃO: FASES E PROCEDIMENTO, NDJ, 2000, P. 43).”

OS TRIBUNAIS SUPERIORES TÊM SE MANIFESTADO NO MESMO SENTIDO, COMO PODE SER OBSERVADO NO ARESTO ABAIXO TRANSCRITO, EXTRAÍDO DE ACÓRDÃO PROFERIDO PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, IN VERBIS:

"ADMINISTRATIVO.LICITAÇÃO.INTERPRETAÇÃO DO ART. 30, II E §1º, DA LEI 8.666/93.
1. NÃO SE COMETE VIOLAÇÃO AO ART. 30, II, DA LEI. 666/93, QUANDO, EM PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, EXIGE-SE A COMPROVAÇÃO, EM NOME DA EMPRESA PROPONENTE, DE ATESTADOS TÉCNICOS EMITIDOS POR OPERADORAS DE TELEFONIA NO BRASIL DE EXECUÇÃO, EM QUALQUER TEMPO, DE SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO DE CABOS TELEFÔNICOS CLASSE "L"E "C" EM PERÍODO CONSECUTIVO DE VINTE E QUATRO MESES, NO VOLUME MÍNIMO DE 60.000 HXH, DEVIDAMENTE CERTIFICADOS PELA ENTIDADE PROFISSIONAL COMPETENTE.

2.‘O EXAME DO DISPOSTO NO ART. 37, XXI DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E SUA PARTE FINAL, REFERENTE A ‘EXIGÊNCIAS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICA INDISPENSÁVEIS À GARANTIA DO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES’, REVELA QUE O PROPÓSITO AÍ OBJETIVADO É OFERECER IGUAIS OPORTUNIDADES DE CONTRATAÇÃO COM O PODER PÚBLICO, NÃO A TODO E QUALQUER INTERESSADO, INDISCRIMINADAMENTE, MAS SIM, APENAS A QUEM POSSA EVIDENCIAR QUE EFETIVAMENTE DISPÕE DE CONDIÇÕES PARA EXECUTAR AQUILO A QUE SE PROPÕE’ (ADILSON DALLARI).

3. MANDADO DE SEGURANÇA DENEGADO EM PRIMEIRO E SEGUNDO GRAUS.

4. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO" 

(RES. Nº 172.232-SP, REL. MIN. JOSÉ DELGADO, DJU DE 21.9.98, RSTJ 115/194) (GRIFAMOS).

OUTRO JULGAMENTO IMPORTANTE DO STJ TRATANDO DA MATÉRIA FOI PROFERIDO NOS AUTOS DO RECURSO ESPECIAL  Nº 44.750-SP, RELATADO PELO MINISTRO FRANCISCO FALCÃO, ASSIM EMENTADO:

"ADMINISTRATIVO. PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. ATESTADO TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. AUTORIA. EMPRESA. LEGALIDADE.

QUANDO, EM PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, EXIGE-SE COMPROVAÇÃO, EM NOME DA EMPRESA, NÃO ESTÁ SENDO VIOLADO O ART. 30, §1º, II, CAPUT, DA LEI Nº 8.66/93. É DE VITAL IMPORTÂNCIA, NO TRATO DA COISA PÚBLICA, A PERMANENTE PERSEGUIÇÃO AO BINÔMIO QUALIDADE E EFICIÊNCIA, OBJETIVANDO NÃO SÓ A GARANTIR A SEGURANÇA JURÍDICA DO CONTRATO, MAS TAMBÉM A CONSIDERAÇÃO DE CERTOS FATORES QUE INTEGRAM A FINALIDADE DAS LICITAÇÕES, MÁXIME EM SE TRATANDO DAQUELAS DE GRANDE COMPLEXIDADE E DE VULTO FINANCEIRO TAMANHO QUE IMPONHA AO ADMINISTRADOR A ELABORAÇÃO DE DISPOSITIVOS, SEMPRE EM ATENÇÃO À PEDRA DE TOQUE DO ATO ADMINISTRATIVO –A LEI – MAS COM DISPOSITIVOS QUE BUSQUEM RESGUARDAR A ADMINISTRAÇÃO DE AVENTUREIROS OU DE LICITANTES DE COMPETÊNCIA ESTRUTURAL, ADMINISTRATIVA E ORGANIZACIONAL DUVIDOSA.”
DE SUMA IMPORTÂNCIA, TAMBÉM, É O ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, QUE PODE SER MATERIALIZADO NO EXTRATO QUE TRAZ À COLAÇÃO, LITTERIS:

"HABILITAÇÃO. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL. CAPACITAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL. CONCORRÊNCIA. A ESTABILIDADE DO FUTURO CONTRATO PODE SER GARANTIDA COM A EXIGÊNCIA DE ATESTADOS DE CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL ALIADA AO ESTABELECIMENTO DE REQUISITOS DESTINADOS A COMPROVAR A CAPACITAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL NOS TERMOS DO INCISO II DO ART. 30 DA LEI Nº 8.666/93. (TC-009.987/94-0, PUBLICADO NO BOLETIM DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, NDJ, 1995, VOL. 11, P. 564).

É IMPORTANTE SALIENTAR, AINDA, QUE SE EXIGIR APENAS A COMPROVAÇÃO DE CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL DA LICITANTE, PODERIA INCORRER EM INÚMEROS PREJUÍZOS À CONCLUSÃO DE OBRAS DAÍ DECORRENTES, JUSTAMENTE PORQUE ALGUMAS EMPRESAS, DE MÁ-FÉ, PODERIAM "COMPRAR" O ACERVO TÉCNICO DOS PROFISSIONAIS, CONTRATANDO-OS COM DATA RETROATIVA À DA ABERTURA DA LICITAÇÃO, FRAUDANDO A POSSIBILIDADE DE COMPROVAÇÃO DA EXPERIÊNCIA PARA A CONCLUSÃO DA EMPREITADA.

NESSE SENTIDO, O QUE A CODEVASF BUSCOU AO INSERTAR O SUBITEM 6.2.2.3, “D”, EM SEU EDITAL Nº 17/2010 FOI  SALVAGUARDAR O INTERESSE PÚBLICO DE OCORRÊNCIAS DESSA NATUREZA, QUE A LEI ADMITE QUE SE VERIFIQUE A QUALIFICAÇÃO TANTO DA EMPRESA, QUANTO DE SEU RESPONSÁVEL TÉCNICO, PARA EFEITOS HABILITATÓRIOS.

ADEMAIS, EXIGIR-SE A COMPROVAÇÃO DE CAPACITAÇÃO DA EMPRESA ENCONTRA GUARIDA NA PRÓPRIA LEI 8.666/93, QUANDO DISCIPLINOU NO ART. 3º, §1º, INC. I , O SEGUINTE:

“ É VEDADO AOS AGENTES PÚBLICOS:

I-ADMITIR, PREVER, INCLUIR OU TOLERAR, NOS ATOS DE CONVOCAÇÃO, CLÁUSULAS E CONDIÇÕES QUE COMPROMETAM, RESTRINJAM OU FRUSTEM O SEU CARÁTER COMPETITIVO E ESTABALECEM PREFERÊNCIAS OU DISTINÇÕES EM RAZÃO DA NATURALIDADE, DA SEDE, OU DOMICÍLIO DOS LICITANTES OU DE QUALQUER OUTRA CIRCUNSTÂNCIA IMPERTINENTE OU IRRELEVANTE PARA O ESPECÍFICO OBJETO DO CONTRATO" (GRIFO NOSSO).

ANTE O EXPOSTO, É CERTO QUE A EXIGÊNCIA PREVISTA NO SUBITEM 6.2.2.3, ALÍNEA “D”, DO EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 17/2010-CODEVASF, SE ENCONTRA ABALIZADA NA DOUTRINA ESPECIALIZADA E NA JURISPRUDÊNCIA PÁTRIA, PARA SE EXIGIR A COMPROVAÇÃO DE CAPACITAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL, PARA EFEITOS HABILITATÓRIOS, QUANDO ESTA TEM POR FINALIDADE ASSEGURAR O INTERESSE PÚBLICO.

MESSIAS CARVALHO DA SILVA

CHEFE SUBSTITUTO DA SECRETARIA DE LICITAÇÃO
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